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MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Portaria n.o 945/2001

de 31 de Julho

A lei que cria o Conselho das Comunidades Portu-
guesas determinou a sua regulamentação pelo Governo,
designadamente no que respeita ao acto eleitoral nela
previsto para eleição daquele.

Com efeito, vigora ainda inalterada aquela lei, pelo
que se mantém o mesmo escopo normativo que enqua-
drou a regulamentação do processo para o anterior e
primeiro acto eleitoral, contida na Portaria n.o 626-C/96,
de 4 de Novembro, alterada pela Portaria n.o 268-A/97,
de 18 de Abril.

Estipulou o n.o 1.o da Portaria n.o 626-C/96, de 4
de Novembro, que a regulamentação que a mesma
encerrava apenas se aplicava ao processo relativo às
primeiras eleições para o Conselho das Comunidades
Portuguesas.

Por consequência, face ao vazio normativo provocado
pelo carácter provisório e circunscrito daquela regula-
mentação inicial, tornou-se necessário proceder a uma
outra que conformasse o processo relativo às eleições
a realizar no dia 25 de Novembro de 2001, data definida
pelo Conselho das Comunidades Portuguesas, reunido
em plenário extraordinário convocado pelo Secretário
de Estado das Comunidades Portuguesas.

Nesta medida, a presente portaria respeita no essen-
cial as soluções regulamentadoras das acima referidas,
comportando face a estas alterações impostas por moti-
vos de actualização e tendentes a melhorá-la do ponto
de vista da sua consistência, sistemática e compreen-
sibilidade jurídicas.

Assim, ao abrigo da alínea c) do artigo 199.o da Cons-
tituição e do artigo 28.o da Lei n.o 48/96, de 4 de
Setembro:

Manda o Governo, pelo Ministro dos Negócios
Estrangeiros, o seguinte:

1.o A presente portaria regulamenta o processo rela-
tivo às segundas eleições para o Conselho das Comu-
nidades Portuguesas, a realizar no dia 25 de Novembro
de 2001.

2.o Se, por razões atendíveis relacionadas com o país
de acolhimento, as eleições não se puderem realizar
no dia 25 de Novembro de 2001, poderão ser antecipadas
ou adiadas, não mais de uma semana, cabendo ao embai-
xador de Portugal, em cujo círculo eleitoral a situação
de impossibilidade ocorra, a responsabilidade da não
divulgação dos resultados até à data em que, nos termos
gerais, o possam ser.

3.o A composição dos círculos eleitorais para este pró-
ximo acto eleitoral será definida e regulamentada em
momento posterior, respeitando a representatividade
resultante da actualização dos cadernos eleitorais e o
critério previsto para o efeito no artigo 7.o da Lei
n.o 48/96, de 4 de Setembro.

4.o — 1 — Os cadernos eleitorais são organizados
pelos postos consulares e, para efeitos do n.o 9.o, deles
constarão os eleitores em condições de exercer o direito
de voto.

2 — De cada caderno constará um número máximo
de 1000 eleitores, podendo haver tantos cadernos quan-
tos os necessários para que seja respeitado este limite.

5.o — 1 — É aprovado, para efeitos do n.o 2 do
artigo 4.o da Lei n.o 48/96, de 4 de Setembro, um modelo

de folha de caderno eleitoral, que consta como anexo
a esta portaria.

2 — Podem os postos consulares que se encontrem
informatizados incluir na mesma tantas linhas destinadas
a indicar os eleitores quantas as permitidas pelo tama-
nho do papel, bem como excluir linhas não preenchidas
relativamente a inscritos que sabem ou presumem não
reunir condições para o exercício do direito de sufrágio.

3 — A numeração das folhas de caderno para caderno
deve ser sequencial e contínua.

6.o Os cadernos eleitorais devem estar concluídos em
26 de Setembro de 2001.

7.o — 1 — Os cadernos eleitorais estão à disposição
dos eleitores, para efeitos de consulta e reclamação,
entre 26 de Setembro e 26 de Outubro de 2001, con-
forme o disposto no n.o 4 do artigo 4.o da Lei n.o 48/96,
de 4 de Setembro.

2 — Sem prejuízo do efeito útil das decisões que
decorram das reclamações a que se refere o artigo ante-
rior, apresentadas nos termos do n.o 5 do artigo 4.o
da Lei n.o 48/96, de 4 de Setembro, os cadernos eleitorais
são inalteráveis depois de 26 de Outubro de 2001.

3 — Após a data prevista no número anterior são tran-
cados os espaços reservados a inscritos que não se encon-
trem preenchidos e as folhas dos cadernos rubricadas
pelo cônsul ou por quem exerça as suas funções.

8.o A fim de garantir a reserva da vida privada, a
consulta dos cadernos eleitorais deve ser realizada atra-
vés do pessoal consular, a solicitação dos eleitores ou
de quem demonstre ter razões para presumir a sua ins-
crição indevida, designadamente para efeitos do n.o 6
do artigo 4.o da Lei n.o 48/96, de 4 de Setembro, e
do n.o 3 do artigo seguinte.

9.o — 1 — Consideram-se eleitores, para efeitos do
disposto no n.o 1 do artigo 4.o da Lei n.o 48/96, de
4 de Setembro, os inscritos nos postos consulares por-
tugueses que completem 18 anos até 26 de Setembro
de 2001.

2 — As inscrições previstas no número anterior decor-
rerão durante o período normal de funcionamento dos
postos consulares.

3 — Cada eleitor só pode constar dos cadernos elei-
torais de um posto consular.

4 — Não serão incluídas nos cadernos eleitorais as
referências dos nacionais de cujo falecimento, regresso
a Portugal ou cessação definitiva de residência na res-
pectiva área consular o consulado tenha conhecimento
ou, com base em documentação, fundamento para pre-
sumir, salvo prova em contrário apresentável até ao fim
do prazo para consulta e reclamação dos cadernos, que
termina em 26 de Outubro de 2001.

5 — Em situações de natureza excepcional, e por pro-
posta do respectivo cônsul, pode o Secretário de Estado
das Comunidades Portuguesas, sem prejuízo dos cri-
térios de rigor e de fiabilidade, autorizar a organização
dos cadernos em moldes diversos dos previstos no
número anterior.

10.o — 1 — As listas de candidatura previstas no
artigo 5.o da Lei n.o 48/96, de 4 de Setembro, devem
ser apresentadas perante o embaixador de Portugal no
círculo eleitoral de que se trate, nos termos do artigo 9.o
daquela lei, entre 17 de Setembro e 1 de Outubro de
2001.

2 — Podem no entanto estas listas de candidatura ser
apresentadas nos consulados, cabendo a estes encami-
nhá-las para a embaixada, sede do círculo eleitoral, nos
termos do n.o 3 do artigo 6.o da Lei n.o 48/96, de 4
de Setembro.
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3 — Para efeitos do disposto no n.o 1 do artigo 8.o
da Lei n.o 48/96, de 4 de Setembro, as listas devem
conter um número de candidatos efectivos em número
igual ao dos mandatos constantes de cada círculo elei-
toral e um número de suplentes não inferior a dois nem
superior ao dos efectivos.

4 — Cada candidato deve indicar na sua declaração
de candidatura, para efeito da apresentação da sua lista,
os seguintes elementos de identificação:

a) Nome;
b) Idade;
c) Filiação;
d) Profissão;
e) Naturalidade;
f) Residência;
g) Número de inscrição consular.

5 — A declaração de candidatura prevista no número
anterior deve ser assinada conjunta ou separadamente
e dela constará:

a) Indicação do motivo pelo qual são elegíveis;
b) Que não se candidatam por qualquer outro cir-

culo eleitoral nem figuram em mais nenhuma
lista de candidatura;

c) Que aceitam a candidatura.

6 — Para efeitos da alínea b) do número anterior,
cada candidato apenas pode constar de uma lista de
candidatura, independentemente da área consular ou
do país de que se trate.

7 — Dentro de cada uma das listas, os mandatos são
conferidos segundo a ordenação, por precedência, dos
candidatos.

8 — Apenas há lugar à substituição dos candidatos
integrantes das listas até 15 dias antes da data das elei-
ções nos seguintes casos:

a) Morte ou doença que determine impossibili-
dade física ou psíquica;

b) Desistência do candidato;
c) Substituição facultativa, mas passando os subs-

titutos a figurar na lista a seguir ao último dos
suplentes.

11.o — 1 — A partir do dia 15 de Outubro, e sem
prejuízo do disposto na parte final do n.o 1 do artigo 14.o,
do n.o 2 do artigo 23.o e do n.o 8 do artigo anterior,
são afixadas à porta e no interior dos consulados e das
sedes das organizações não governamentais onde o acto
eleitoral venha também a ocorrer as listas admitidas
à eleição no respectivo círculo.

2 — A afixação das listas prevista no número anterior
far-se-á na sua forma completa, incluindo os nomes e
referências de todos os candidatos, efectivos e suplentes.

12.o — 1 — O embaixador de Portugal no círculo elei-
toral respectivo procederá à realização do sorteio das
listas definitivamente admitidas com o propósito de lhes
atribuir a ordem que constará dos boletins de voto.

2 — O sorteio previsto no número anterior realizar-
-se-á entre 12 e 17 de Outubro de 2001, na presença
dos candidatos ou representantes das listas que para
tanto compareçam.

3 — Será lavrada acta do sorteio.
4 — Independentemente dos proponentes poderem

dar qualquer outra designação às listas, a cada uma delas
corresponderá uma letra do alfabeto português, sequen-

cialmente atribuída pela ordem do sorteio previsto nos
números anteriores.

13.o Os representantes das listas, quer para as comis-
sões eleitorais, quer para as mesas de voto, quer para
quaisquer fins relacionados com o processo eleitoral,
só podem ser designados de entre cidadãos eleitores.

14.o — 1 — Entre 2 e 8 de Outubro de 2001, nos ter-
mos do n.o 4 do artigo 9.o da Lei n.o 48/96, de 4 de
Setembro, o embaixador de Portugal no círculo eleitoral
de que se trate verifica a regularidade do processo, a
autenticidade dos documentos que o integram e a ele-
gibilidade dos candidatos, rejeitando fundamentada-
mente os candidatos inelegíveis, os quais deverão ser
substituídos até ao dia 12 de Outubro de 2001.

2 — A não substituição dos candidatos inelegíveis
dentro do prazo previsto no número anterior implica
a rejeição de toda a lista.

15.o Feito o sorteio das listas, ao embaixador no cír-
culo eleitoral respectivo cabe enviar a cada posto con-
sular onde funcionam as comissões eleitorais previstas
no artigo 19.o a relação completa de todas as listas defi-
nitivamente admitidas, bem como um exemplar da
matriz do boletim de voto nesse mesmo círculo.

16.o — 1 — Os boletins de voto têm a forma rectan-
gular, são impressos ou fotocopiados em papel branco
igual, liso e não transparente e devem ter as dimensões
apropriadas para que neles caiba a indicação de todas
as listas submetidas à votação naquele círculo eleitoral.

2 — Os boletins de voto devem conter uma auten-
ticação através de carimbo aposto a azul que indique
a eleição e o círculo eleitoral de que se trata, bem como
os seguintes elementos relativos a cada lista que neles
figure:

a) Letra que lhe coube no sorteio a que se refere
o artigo 12.o;

b) Outra designação que eventualmente lhe tenha
sido atribuída nos termos do n.o 4 do artigo 12.o;

c) Nomes dos candidatos, pelo menos os efectivos;
d) Identificação da organização não governamen-

tal de portugueses no estrangeiro pela qual os
candidatos são propostos, indicando-se a área
consular da sua sede ou lugar onde está esta-
belecida e exerce a sua actividade, ou, se esse
for o caso, a designação de «independente».

3 — Os elementos referidos no número anterior serão
dispostos pelos boletins de voto, sequencialmente, pela
ordem que resulte do sorteio previsto no n.o 12.o, com
o arranjo gráfico que se mostre mais adequado ao
número de listas concorrentes e ao número de elementos
integrantes de cada uma, mas de forma que as infor-
mações contidas sejam legíveis.

4 — A cada lista corresponde, na mesma linha, um
quadrado em branco destinado a nele ser assinalada
a escolha do eleitor.

17.o A multiplicação dos boletins de voto e a sua
remessa ou entrega em sobrescrito lavrado ou fechado
aos respectivos presidentes das mesas, em número igual
ao dos eleitores inscritos na respectivas assembleias ou
secções de voto, mais 20%, é da responsabilidade dos
cônsules de Portugal ou de quem desempenhe as suas
funções.

18.o A difusão ou distribuição dos boletins de voto
não poderá ter início antes de 19 de Novembro de 2001.
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19.o — 1 — As comissões eleitorais previstas no
artigo 11.o da Lei n.o 48/96, de 4 de Setembro, que
funcionam nos postos consulares, são responsáveis pela
organização do processo eleitoral e compostas por um
representante de cada lista concorrente e por um repre-
sentante de cada posto consular, a indicar pelos res-
pectivos cônsules.

2 — As comissões eleitorais devem estar constituídas
até 22 de Outubro de 2001.

3 — Até 19 de Outubro de 2001, para efeitos da cons-
tituição da comissão eleitoral prevista nos números
anteriores, os cônsules de Portugal designam os repre-
sentantes de cada posto consular e os primeiros pro-
ponentes de cada uma das listas designam os seus repre-
sentantes e dessa designação informarão o gerente do
posto consular respectivo.

20.o As organizações não governamentais que pre-
tendam apresentar candidatura à realização do acto elei-
toral na sua sede devem fazê-lo perante a comissão elei-
toral até 26 de Outubro de 2001 para que esta possa
deliberar sobre a sua admissibilidade.

21.o — 1 — Em cumprimento do disposto no n.o 1
do artigo 12.o da Lei n.o 48/96, de 4 de Setembro, e
para os efeitos dispostos no número anterior, conside-
ra-se que reúne condições adequadas a apresentar can-
didatura à realização do acto eleitoral na sua sede a
organização não governamental que:

a) Possa como tal ser qualificada, de acordo com
o critério estipulado no n.o 3 do artigo 1.o da
mesma lei;

b) Se encontre localizada em zona considerada de
fácil acesso para um mínimo de 1000 eleitores,
número que poderá ser inferior se a comissão
eleitoral decidir atender a fundamentos que lhe
sejam apresentados para o efeito, designada-
mente ponderando factores como a segurança,
a distância geográfica e a dificuldade de acesso
ou transporte;

c) Seja por unanimidade, no seio da comissão elei-
toral, considerada idónea para o efeito;

d) Se encontre em área onde o posto consular com-
petente disponha de meios técnicos, nomeada-
mente informáticos, para elaborar extractos dos
cadernos eleitorais;

e) Declare que a realização do acto eleitoral na
sua sede não envolve encargos para o Estado
Português.

2 — Em situações de natureza excepcional e por pro-
posta fundamentada do respectivo cônsul e com a con-
cordância da maioria de dois terços das listas candidatas
naquele círculo, pode o Secretário de Estado das Comu-
nidades Portuguesas, sem prejuízo dos critérios de rigor
e de fiabilidade, autorizar a realização do acto eleitoral
com dispensa dos requisitos previstos na alínea d).

22.o Em caso de manifesta impossibilidade de as ins-
talações consulares abrirem ao público no dia das elei-
ções, a comissão eleitoral delibera sobre o local onde
estas terão lugar, respeitando os critérios definidos no
artigo anterior.

23.o — 1 — Até 2 de Novembro de 2001, o presidente
da comissão eleitoral notificará, justificando, as orga-
nizações não governamentais que tiverem apresentado
candidatura nos termos dos números anteriores da deci-
são de aceitação ou recusa daquela.

2 — A partir da data estipulada no número anterior,
as autoridades portuguesas, o cônsul de Portugal e os
representantes das listas divulgarão junto da comuni-
dade portuguesa os locais em que, para os efeitos do
artigo 12.o da Lei n.o 48/96, de 4 de Setembro, fun-
cionarão as mesas de voto e os seus eventuais desdo-
bramentos, também denominados secções de voto.

3 — Nos casos em que se verifique desdobramento
das mesas de voto, salvo se o número de eleitores cons-
tante dos cadernos de um posto consular for inferior,
os cadernos eleitorais serão divididos de modo que cada
volume contenha, pelo menos, as referências de
1000 eleitores.

24.o — 1 — Para efeitos do disposto no artigo ante-
rior, e nos termos do artigo 12.o da Lei n.o 48/96, de
4 de Setembro, a cada posto consular ou a cada sede
de uma organização não governamental, conforme o
caso, corresponde uma mesa de voto.

2 — Se a mesa de voto houver de funcionar na sede
de uma organização não governamental, o presidente
da comissão eleitoral fará entregar a esta os extractos
dos cadernos eleitorais de onde constem os eleitores
que exerçam o seu direito de voto nessa organização
não governamental e informará a mesma sobre os requi-
sitos indispensáveis à realização do acto eleitoral.

3 — Sem prejuízo do disposto no n.o 22.o e de outra
decisão do Secretário de Estado das Comunidades Por-
tuguesas, baseada em parecer fundamentado do con-
sulado de que dependam, podem os consulados hono-
rários constituir locais de voto.

4 — A composição da mesa deve estar definida pela
comissão eleitoral entre 6 e 9 de Novembro de 2001,
devendo até 5 de Novembro os proponentes das listas
indicar os respectivos delegados que a integrem para
efeitos do disposto no n.o 2 do artigo 12.o da Lei
n.o 48/96, de 4 de Setembro.

5 — Para efeitos do disposto no número anterior, as
mesas e as secções de voto são integradas por um pre-
sidente que representará o posto consular de que se
trate e por um representante de cada lista concorrente.

6 — O acto eleitoral só se poderá realizar com a par-
ticipação dos representantes de cada lista concorrente
ou após renúncia expressa comunicada à comissão elei-
toral respectiva.

7 — No dia das eleições, à entrada de cada sala em
que funcionem mesas ou secções de voto, deverão estar
afixadas as listas na sua forma completa, incluindo os
nomes e referências de todos os candidatos, efectivos
e suplentes.

8 — As mesas de voto e as secções de voto reúnem-se
no dia marcado para a data das eleições às 8 horas
da manhã do país em que decorrerá o acto eleitoral,
devendo logo ser afixado à porta do edifício onde aque-
las funcionem um edital assinado pelo presidente indi-
cando a respectiva composição.

9 — As mesas e as secções de voto consideram-se
em funcionamento até se concluírem todas as operações
de votação e apuramento, este realizado pelas comissões
eleitorais, conforme o previsto no artigo 13.o da Lei
n.o 48/96, de 4 de Setembro.

10 — A admissão de eleitores na mesa ou secção é
realizável até às 19 horas locais, tempo a partir do qual
só poderão votar os eleitores que já se encontrarem
presentes.
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11 — No dia das eleições, uma vez constituída a mesa
ou secção, o seu presidente declara iniciadas as ope-
rações eleitorais e juntamente com os delegados das
listas que também a compõem procedem à revista da
câmara de voto e dos documentos de trabalho da mesa,
exibindo a urna perante os presentes para que todos
atestem que se encontra vazia.

12 — Não havendo nenhuma irregularidade, votam
imediatamente os membros da mesa e os representantes
das listas que se encontrem inscritos nos cadernos elei-
torais dessa assembleia de voto ou secção de voto ou
que exibam certidão de eleitor emitida pelo consulado
em que estão inscritos e de cujos cadernos eleitorais
constem.

25.o — 1 — O direito de voto dos cidadãos eleitores
definidos no n.o 9.o é exercido directamente e pessoal-
mente, não sendo admitida qualquer forma de repre-
sentação ou delegação do seu exercício.

2 — A cada eleitor só é permitido votar uma vez e
apenas nas assembleias ou mesas de voto e secções de
voto previstas no artigo anterior de cujos cadernos elei-
torais constem.

3 — Cada eleitor dispõe de um voto singular de lista.
4 — Para os efeitos do n.o 1, as entidades interve-

nientes no processo eleitoral diligenciarão no sentido
de preservar o segredo de voto, não podendo nenhum
eleitor, durante o funcionamento da assembleia de voto
ou secção de voto previstas no artigo anterior, revelar
ou ser obrigado a revelar o sentido da sua escolha
eleitoral.

26.o — 1 — Cada eleitor, apresentando-se perante a
mesa, indica o seu número de inscrição consular e o
seu nome, entregando ao seu presidente o seu bilhete
de identidade, se o tiver, ou outro documento em que
figure a sua fotografia actualizada.

2 — Na falta do documento a que se refere o número
anterior, a identificação do eleitor faz-se através de dois
cidadãos eleitores que atestem, sob compromisso de
honra, a sua identidade, ou ainda por reconhecimento
unânime dos membros da mesa ou da secção de voto.

3 — Se o eleitor não indicar o seu número de inscrição
consular, aguardará oportunidade em que não haja
outros eleitores na fila, para efeitos de pesquisa das
suas referências nos cadernos eleitorais.

4 — Reconhecido o eleitor, o presidente da mesa pro-
nuncia em voz alta o número de inscrição consular e
o seu nome e depois de verificada a inscrição entrega-lhe
o boletim de voto.

5 — Em seguida o eleitor deve dirigir-se ao local de
voto situado na assembleia ou secção de voto em zona
onde a privacidade é assegurada, e nesta, sozinho, mar-
car uma cruz no quadrado correspondente à lista em
que vota e dobrar o boletim de voto em quatro ou em
oito, consoante a dimensão.

6 — Enquanto o eleitor vota, o presidente da mesa
copia os elementos pertinentes do documento que iden-
tifica o eleitor para o espaço correspondente da folha
dos cadernos eleitorais de que se trate e, no caso do
n.o 2, também as rubricas dos dois eleitores que pro-
cederam ao reconhecimento.

7 — Voltando para junto da mesa, o eleitor faz a
entrega do boletim de voto ao presidente da mesa que
logo o introduz na urna, enquanto os escrutinadores
descarregam o voto, rubricando a folha do caderno elei-

toral em causa na coluna a isso destinada, na linha donde
deve constar o nome do eleitor, o qual, se puder, igual-
mente rubricará no lugar próprio, devendo constar da
acta todos os casos de impossibilidade.

8 — Se, por inadvertência, o eleitor deteriorar o bole-
tim, deverá pedir outro ao presidente da mesa, devol-
vendo-lhe o primeiro.

9 — Na situação prevista no número anterior, o pre-
sidente escreve no boletim devolvido a nota de «inu-
tilizado» e rubrica-o para o anexar à acta da mesa.

27.o Considera-se voto nulo o do boletim de voto:

a) No qual tenha sido assinalado mais de um qua-
drado ou quando haja dúvidas sobre qual o qua-
drado assinalado;

b) No qual tenha sido assinalado o quadrado cor-
respondente a uma lista que tenha desistido das
eleições ou não tenha sido admitida;

c) No qual tenha sido feito qualquer corte, dese-
nho ou rasura ou quando tenha sido escrita qual-
quer palavra.

28.o Não se considera nulo o voto em boletim no
qual a cruz, embora não perfeitamente desenhada ou
excedendo os limites do quadrado, assinale inequivo-
camente a vontade do eleitor.

29.o — 1 — Qualquer eleitor inscrito na assembleia
de voto ou qualquer dos representantes das listas pode
suscitar dúvidas e apresentar por escrito reclamação,
protesto ou contraprotesto relativos às operações elei-
torais na mesma assembleia e instruí-los com os docu-
mentos convenientes.

2 — A mesa não pode negar-se a receber as recla-
mações, os protestos e os contraprotestos, devendo
rubricá-los e anexá-los às actas.

3 — As reclamações, os protestos e os contraprotestos
têm de ser objecto de deliberação da mesa, que pode
tomá-la no final, se considerar não afectar isso o curso
normal da votação.

4 — Todas as deliberações da mesa são tomadas por
maioria simples dos membros presentes, devendo ser
fundamentadas.

5 — O presidente tem, quando for o caso, voto de
desempate.

30.o — 1 — Encerrada a votação, o presidente da
mesa, pela ordem a seguir indicada:

a) Procede à contagem dos boletins não utilizados
e dos inutilizados pelos eleitores encerrando-os
num sobrescrito, que fecha e lacra para pos-
terior envio ao embaixador de Portugal na sede
do círculo eleitoral a que se referem os n.os 3
e 4 do artigo 6.o da Lei n.o 48/96, de 4 de Setem-
bro, o qual preside à assembleia de apuramento
geral prevista no artigo seguinte;

b) Manda contar os votantes pelas descargas efec-
tuadas nos cadernos eleitorais;

c) Manda abrir e voltar a urna de modo que dela
caiam todos os boletins de voto nela inseridos,
conta-os e volta a introduzi-los na mesma;

d) Manda proceder à contagem dos votos nos ter-
mos do artigo 102.o da Lei Eleitoral para a
Assembleia da República, com as devidas adap-
tações;
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e) Após a contagem dos votos, comunica, por tele-
fone ou fax, o apuramento provisório à comissão
eleitoral da respectiva área e ao embaixador de
Portugal na sede do círculo eleitoral na sua qua-
lidade de presidente da assembleia de apura-
mento geral prevista no n.o 2 do artigo 13.o da
Lei n.o 48/96, de 4 de Setembro;

f) Determina ao secretário da mesa a elaboração
da acta das operações eleitorais nos termos do
artigo 105.o da Lei Eleitoral para a Assembleia
da República, encerrando-se os trabalhos;

g) Envia à comissão eleitoral respectiva a acta pre-
vista na alínea anterior, devendo esta ser assi-
nada por todos os membros da mesa;

h) No final dos trabalhos das assembleias ou sec-
ções de voto, envia os documentos respeitantes
à eleição ao embaixador de Portugal na sede
do círculo eleitoral, na sua qualidade de pre-
sidente da assembleia de apuramento geral.

2 — Para efeitos das alíneas b) e c) do número ante-
rior, em caso de divergência entre o número de votantes,
prevalecerá o dos boletins de voto entrados na urna.

31.o — 1 — As assembleias de apuramento geral men-
cionadas no artigo anterior, às quais cabe o apuramento
dos resultados da eleição em cada círculo eleitoral e
a proclamação dos candidatos eleitos, funcionam na
embaixada de Portugal na sede do círculo eleitoral pre-
sididas pelo embaixador e constituídas nos termos do
artigo 13.o da Lei n.o 48/96, de 4 de Setembro, até 21
de Novembro de 2001.

2 — Sem prejuízo do disposto nos números seguintes,
o apuramento geral é regulado, com as devidas adap-
tações, pelo disposto nos artigos 109.o e seguintes da
Lei Eleitoral para a Assembleia da República.

3 — Os trabalhos da assembleia de apuramento geral
têm início às 9 horas do dia 28 de Novembro de 2001
e terminam com a proclamação dos resultados que tem
lugar até 7 de Dezembro de 2001.

4 — Os presidentes das assembleias de apuramento
geral enviam ao Secretário de Estado das Comunidades
Portuguesas, por mala diplomática especial, no dia
seguinte àquele em que se concluir o apuramento geral,
um exemplar da acta desse apuramento geral, donde
também deverão constar as reclamações, protestos ou
contraprotestos enviados pelas secções de voto.

5 — O Secretário de Estado das Comunidades Por-
tuguesas decide definitivamente sobre as reclamações,
protestos e contraprotestos mencionados no número
anterior.

6 — O Secretário de Estado das Comunidades só
declarará a nulidade da eleição numa assembleia de
voto ou em todo o círculo quando se verifique terem
existido ilegalidades que possam influir no resultado
geral da eleição do círculo.

32.o — 1 — O período de campanha eleitoral inicia-se
em 29 de Outubro de 2001 e finda às 24 horas de 23
de Novembro de 2001.

2 — A promoção e a realização da campanha eleitoral
cabe aos candidatos e proponentes de listas, sem pre-
juízo da participação activa de quaisquer elementos da
comunidade portuguesa residentes no círculo em que
se realiza a eleição.

3 — A campanha eleitoral respeitará a legislação apli-
cável no país de acolhimento.

4 — Os candidatos e proponentes das listas têm
direito, por parte das autoridades portuguesas, a igual
tratamento, devendo estas manter rigorosa neutralidade
perante as diversas candidaturas e não podendo intervir
directa ou indirectamente na campanha eleitoral nem
praticar quaisquer actos que, de algum modo, possam
favorecer ou prejudicar os candidatos em detrimento
ou vantagem de outros.

33.o — 1 — Aos elementos do consulado e do pessoal
consular candidatos neste acto eleitoral fica vedada, no
exercício das suas funções, qualquer acção profissional
que interfira directa ou indirectamente neste processo,
nisto se incluindo o não atendimento ao público nas
instalações consulares.

2 — Do mesmo modo, aos elementos do pessoal con-
sular familiares directos de candidatos ou que, na sua
qualidade de cidadãos, os apoiem expressamente, não
devem ser atribuídas funções conexas com o processo
eleitoral, salvo se se tratar de tarefas meramente ope-
racionais e que não ponham em causa a isenção que
se visa garantir.

3 — As pessoas indicadas no número anterior tam-
bém não poderão, bem assim, ser designadas represen-
tantes do posto consular nas comissões eleitorais nem
em mesas de voto.

34.o As folhas dos cadernos eleitorais, cujo modelo
é o constante do anexo a esta portaria, preenchidas a
título provisório no respeito pela Lei n.o 48/96, de 4
de Setembro, e por instruções do Secretário de Estado
das Comunidades Portuguesas sobre a matéria, consi-
deram-se preenchidas a título definitivo e são validadas
pela presente disposição.

35.o A regulamentação relativa ao mandato e ao início
efectivo das funções dos membros que forem eleitos
para o Conselho das Comunidades Portuguesas está con-
tida na Portaria n.o 422/97, de 25 de Junho.

36.o A presente portaria reporta a produção dos seus
efeitos ao dia 31 de Março de 2001.

Pelo Ministro dos Negócios Estrangeiros, João Rui
Gaspar de Almeida, Secretário de Estado das Comu-
nidades Portuguesas, em 19 de Julho de 2001.

ANEXO
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MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Direcção-Geral do Orçamento

Declaração n.o 8/2001

Em cumprimento do disposto no n.o 1 do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 71/95, de 15 de Abril, publicam-se
os mapas I a VIII, a que se refere o n.o 1 do artigo 12.o da Lei n.o 6/91, modificados em virtude das alterações
efectuadas até 30 de Junho, respeitantes ao Orçamento do Estado de 2001.

MAPA I

Receitas do Estado
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MAPA II

Despesas do Estado especificadas segundo a classificação
orgânica, por capítulos (em contos)
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MAPA III

Despesas do Estado especificadas segundo
a classificação funcional (em contos)

MAPA IV

Despesas do Estado especificadas segundo
a classificação económica (em contos)

MAPA V

Receitas globais dos serviços e fundos autónomos
segundo a classificação orgânica (em contos)
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MAPA VI

Despesas globais dos serviços e fundos autónomos especificadas
segundo a classificação orgânica (em contos)
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MAPA VII

Despesas globais dos serviços e fundos autónomos especificadas
segundo a classificação funcional (em contos)

MAPA VIII

Despesas globais dos serviços e fundos autónomos especificadas
segundo a classificação económica (em contos)
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Direcção dos Serviços do Orçamento da Direcção-
-Geral do Orçamento, 11 de Julho de 2001. — A Direc-
tora, Maria Fernanda Barreiro.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Despacho Normativo n.o 31/2001

Nos termos do artigo 100.o do Decreto-Lei n.o 275-A/
2000, de 9 de Novembro, o recrutamento e a selecção
do pessoal de investigação criminal processam-se, com-
plementarmente, nos termos estabelecidos na lei geral
da função pública.

Porém, nos concursos de ingresso para lugares de
inspector, considerando as exigências específicas das
funções de investigação, esta disposição determina que,
para além da aplicação de métodos de selecção previstos
na lei geral, se realizem, ainda, exames médicos e provas
físicas, de acordo com regulamento aprovado por des-
pacho do Ministro da Justiça.

Assim, ao abrigo do artigo 100.o do Decreto-Lei
n.o 275-A/2000, de 9 de Novembro, e ouvida a associação
sindical representativa do pessoal de investigação cri-
minal da Polícia Judiciária, determino o seguinte:

1 — São aprovados os regulamentos das provas físicas
e do exame médico a utilizar nos concursos de ingresso
para a categoria de inspector, anexos ao presente des-
pacho e do qual fazem parte integrante.

2 — O presente despacho entra em vigor no dia ime-
diatamente a seguir ao da sua publicação.

Ministério da Justiça, 6 de Julho de 2001. — O Minis-
tro da Justiça, António Luís Santos Costa.

REGULAMENTO DAS PROVAS FÍSICAS

(aplicável nos concursos de ingresso para lugar de inspector)

1 — O presente Regulamento define as modalidades
e as formas de execução e de avaliação das provas físicas
a realizar pelos candidatos aos concursos de ingresso
para lugares de inspector da carreira de investigação
criminal do quadro de pessoal da Polícia Judiciária.

2 — As provas físicas consistem na execução dos
seguintes exercícios:

Percurso de coordenação;
Flexibilidade;
Salto em comprimento sem balanço;
Illinois;
Flexões e extensões de braços;
Flexões do tronco à frente (abdominais);
Corrida de 2400 m.

3 — Na realização das provas dever-se-á ter em
atenção:

a) Os exercícios são prestados, por cada candidato,
no mesmo dia e pela ordem referida no número
anterior;

b) Antes do início das provas e dos diversos exer-
cícios, os candidatos serão esclarecidos pelos
técnicos aplicadores sobre as condições da sua
realização e demais disposições das provas e
suas consequências. A explicação de cada exer-
cício será acompanhada de exemplificação;

c) Os exercícios são classificados com anotação de
Apto e Não apto;

d) Os resultados das provas serão registados em
fichas individuais, de forma discriminada;

e) O candidato tem de obter classificação de Apto
em cinco dos sete exercícios, sob pena de
eliminação;

f) Após a prestação das provas, os candidatos são
informados dos respectivos resultados;

g) Cada candidato deverá fazer-se acompanhar do
seguinte equipamento individual, necessário
para a realização da prova:

Camisola;
Calções;
Sapatos de ténis;
Fato de treino (facultativo);

h) Os riscos a que os candidatos possam estar sujei-
tos no decorrer dos exercícios são da respon-
sabilidade dos próprios, podendo, se o deseja-
rem, ser cobertos através de seguro a contratar
por cada um para o efeito;

i) Os candidatos são responsáveis por situações
derivadas de estados patológicos susceptíveis de
fazerem perigar a sua vida ou saúde, indepen-
dentemente de apresentação de declaração
médica exigida.

4 — Execução dos exercícios:
4.1 — Percurso de coordenação:

a) Descrição — percorrer uma distância de 30 m,
em várias direcções e com diversos obstáculos;

b) Condições de execução:

A prova é executada individualmente;
Na partida será adoptada a posição «de pé»;
O sinal de partida é dado pelo som de apito.

O percurso envolve os seguintes elementos gímnicos:

Enrolamento completo atrás;
Enrolamento completo à frente:
Rotação de 360o em corrida;
Passagem sobre trave com 10 cm de largura, com

dois apoios sobre a mesma;
Contorno de obstáculos com mudanças de direc-

ção;
Passagem por baixo de obstáculo com 1 m de altura;
Passagem por cima de obstáculo com 110 cm de

altura.

São permitidas duas tentativas.
Os resultados são medidos em tempo.
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Consideram-se aptos os candidatos que efectuarem
a prova dentro dos seguintes tempos máximos, em
segundos:

Candidatos masculinos — 18,00;
Candidatos femininos — 24,00.

4.2 — Flexibilidade:

a) Descrição — partindo da posição de sentado,
com os membros inferiores em extensão, fle-
xionar o tronco à frente e levar as mãos o mais
longe possível sobre uma escala, sem insis-
tências;

b) Condições de execução:

A prova é executada individualmente;
São permitidas duas tentativas;
Os resultados da prova são medidos em

centímetros;
Consideram-se aptos os candidatos que atin-

jam as seguintes medidas mínimas:

Candidatos masculinos — 25 cm;
Candidatos femininos — 27 cm;

4.3 — Salto em comprimento, sem balanço:

a) Descrição — da posição «de pé», o candidato,
flectindo os membros inferiores, salta sobre uma
escala;

b) Condições de execução:

A posição de partida é a «de pé», com os
pés ligeiramente afastados;

São permitidas duas tentativas;
Os resultados da prova são medidos em

centímetros;
Consideram-se aptos os candidatos que atin-

jam as seguintes medidas mínimas:

Candidatos masculinos — 225 cm;
Candidatos femininos — 165 cm.

4.4 — Illinois:

a) Descrição — percorrer uma distância de 60 m,
com várias inversões de direcção ao longo do
percurso;

b) Condições de execução:

A prova é executada individualmente;
A posição de partida é a de deitado no chão;
A prova inicia-se ao som de apito;
A prova compõe-se de dois percursos de 10 m

cada, em linha recta, com inversão de direc-
ção ao fim do primeiro, seguidos de outros
dois percursos de 10 m cada a correr em
ziguezague entre quatro obstáculos e fina-
lizando com mais dois percursos de 10 m
cada em linha recta, com inversão de direc-
ção no fim do primeiro;

São permitidas duas tentativas;
O resultado é medido em tempo;
Consideram-se aptos os candidatos que rea-

lizem a prova nos seguintes tempos máxi-
mos, em segundos:

Candidatos masculinos — 18,00;
Candidatos femininos — 21,00.

4.5 — Flexões e extensões de braços no solo:

a) Descrição — efectuar correctamente flexões/ex-
tensões de braços no solo;

b) Condições de execução:

A prova não tem limite de tempo;
Não são permitidas pausas;
A imobilização do executante implica a ime-

diata finalização do exercício;
Durante a execução, o corpo dos candidatos

tem de estar empranchado sem formar
ângulo entre o tronco e os membros infe-
riores. Os executantes femininos fazem o
apoio posterior nos joelhos com os pés
levantados;

É obrigatória a extensão completa dos mem-
bros superiores (fase ascendente);

É obrigatório, no final da flexão dos membros
superiores (fase descendente), tocar com
a zona do peito situada entre a linha dos
ombros no punho de um elemento colo-
cado junto ao solo (punho com o maior
diâmetro na vertical);

A prova inicia-se com o executante na posição
de empranchado, com extensão total dos
membros superiores;

Não são consideradas as execuções incor-
rectas;

O resultado é medido em número de exe-
cuções correctas;

Consideram-se aptos os candidatos que efec-
tuem os seguintes números mínimos de
execuções:

Candidatos masculinos — 35;
Candidatos femininos — 25.

4.6 — Flexões de tronco à frente (abdominais):

a) Descrição — a partir da posição de deitado dor-
sal, efectuar flexões do tronco à frente;

b) Condições de execução:

Partindo da posição de deitado dorsal, mem-
bros inferiores flectidos formando um
ângulo de 90o relativamente às coxas, mãos
na nuca com os dedos entrelaçados e pés
fixos no solo por um ajudante, flectir o
tronco à frente, atingindo ou ultrapassando
com os dois cotovelos a linha formada pelos
joelhos, quer pelo lado interno quer pelo
lado externo;

Só serão consideradas válidas as execuções
em que os cotovelos atinjam ou ultrapas-
sem a linha formada pelos joelhos e em
que na extensão do tronco atrás as zonas
lombal e dorsal toquem no solo;

A contagem da execução é feita no momento
em que os cotovelos atinjam a linha for-
mada pelos joelhos;

Durante o exercício, os candidatos podem
fazer pequenas pausas;

Apenas é admitida uma tentativa;
O resultado é medido em número de exe-

cuções;
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Consideram-se aptos os candidatos que efec-
tuarem o seguinte número mínimo de
execuções:

Candidatos masculinos — 40;
Candidatos femininos — 30.

4.7 — Corrida de 2400 m:

a) Descrição — percorrer a distância de 2400 m,
no menor tempo possível;

b) Condições de execução:

A prova será executada em grupos de até seis
candidatos;

Na partida será adoptada a posição «de pé»;
O sinal de partida será dado pelo som de

apito;
Apenas é permitida uma tentativa;
A prova é medida em tempo;
Consideram-se aptos os candidatos que per-

corram a distância nos seguintes tempos
máximos, em minutos:

Candidatos masculinos — 12,00;
Candidatos femininos — 14,00.

REGULAMENTO DO EXAME MÉDICO

(aplicável nos concursos de ingresso para lugar de inspector)

1 — O presente Regulamento define as componentes
e a forma de execução e de avaliação do exame médico
como método de selecção dos candidatos aos concursos
de ingresso para lugares de inspector da carreira de
investigação criminal do quadro de pessoal da Polícia
Judiciária.

2 — O exame médico constará da avaliação dos
seguintes parâmetros:

1) Biometria;
2) Acuidade visual;
3) Acuidade auditiva;
4) Observação clínica;
5) Exames complementares de diagnóstico.

3 — Consideram-se aptos os candidatos que:

a) Cumpram os parâmetros biométricos, visuais e
auditivos constantes dos anexos I, II e III;

b) Não sejam portadores de lesões, doenças, defor-
midades ou alterações funcionais incluídas nas
tabelas de observação médica e de exames com-
plementares de diagnóstico constantes dos ane-
xos IV e V;

c) Não sejam portadores de doenças cuja evolução
no sentido de cura possa ser demorada ou não
se verifique, não apresentem malformações ou
deformidades que interfiram com a função ou
afectem a normal apresentação.

4 — Sempre que não seja possível a obtenção de diag-
nóstico, o corpo clínico pode, para esclarecimento do
mesmo, submeter o candidato a exames complemen-
tares.

ANEXO I

Biometria

1 — Altura:
1.1 — São considerados aptos os candidatos que

tenham as seguintes alturas:

Homem:

Mínima — 1,60 m;
Máxima — 1,95 m;

Mulher:

Mínima — 1,50 m;
Máxima — 1,85 m.

1.2 — A altura total é medida no estalão, estando
o indivíduo com os calcanhares unidos, apoiados na base
e encostados à haste do estalão, o corpo direito e a
cabeça sem qualquer flexão ou extensão.

1.3 — A altura indica-se em metros, centímetros e
meios centímetros, fazendo-se o arredondamento para
baixo quando a mesma não contiver um número exacto
de meios centímetros.

1.4 — A altura constante do bilhete de identidade não
é meio de prova ou de contraprova suficiente.

2 — Relação peso-altura
2.1 — A relação peso-altura é aferida pela tabela bio-

métrica anexa.
2.2 — São considerados aptos os candidatos que, com

base na sua altura e sexo, tenham um peso corporal
compreendido nos valores mínimos e máximos cons-
tantes da tabela biométrica.

Tabela biométrica

Relação peso-altura

Peso

Altura
Masculino Feminino

Metros Mínimo Máximo Mínimo Máximo

1,50 – – 35 55
1,51 – – 36 56
1,52 – – 37 57
1,53 – – 38 58
1,54 – – 39 59
1,55 – – 40 60
1,56 – – 41 61
1,57 – – 42 62
1,58 – – 43 63
1,59 – – 44 64
1,60 50 70 45 65
1,61 51 71 46 66
1,62 52 72 47 67
1,63 53 73 48 68
1,64 54 74 49 69
1,65 55 75 50 70
1,66 56 76 51 71
1,67 57 77 52 72
1,68 58 78 53 73
1,69 59 79 54 74
1,70 60 80 55 75
1,71 61 81 56 76
1,72 62 82 57 77
1,73 63 83 58 78
1,74 64 84 59 79
1,75 65 85 60 80
1,76 66 86 61 81
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Peso

Altura
Masculino Feminino

Metros Mínimo Máximo Mínimo Máximo

1,77 67 87 62 82
1,78 68 88 63 83
1,79 69 89 64 84
1,80 70 90 65 85
1,81 71 91 66 86
1,82 72 92 67 87
1,83 73 93 68 88
1,84 74 94 69 89
1,85 75 95 70 90
1,86 76 96 – –
1,87 77 97 – –
1,88 78 98 – –
1,89 79 99 – –
1,90 80 100 – –
1,91 81 101 – –
1,92 82 102 – –
1,93 83 103 – –
1,94 84 104 – –
1,95 85 105 – –

ANEXO II

Acuidade visual

1 — A acuidade visual é apreciada à distância de 5 m
da tabela optométrica comum.

2 — São considerados aptos os candidatos que apre-
sentem a seguinte acuidade visual:

a) Sem correcção — igual ou superior a 3/10 num
olho e 4/10 no outro;

b) Com correcção — igual ou superior a 6/10 num
olho e 8/10 no outro.

3 — São considerados inaptos os candidatos que
sofram de discromatopsia ou tenham ausência de sen-
tido discromático.

ANEXO III

Acuidade auditiva

A acuidade auditiva é apurada e avaliada pelos tipos
de voz e dentro dos limites de distância seguintes:

a) Voz baixa com ar residual — ouvida a 0,5 m;
b) Voz alta — ouvida a 20 m;
c) Voz de comando — ouvida a 30 m.

ANEXO IV

Observação clínica

CAPÍTULO I

Lesões comuns a diversos órgãos e sistemas

1 — Corpos estranhos quando provoquem perturba-
ções funcionais.

2 — Estados imunoalérgicos de difícil ou demorado
tratamento.

3 — Falta congénita ou adquirida de qualquer órgão.
4 — Reumatismos crónicos.
5 — Tumores malignos em qualquer localização e

estádio evolutivo.

6 — Tumores benignos, quando causem perturbações
funcionais ou afectem a apresentação.

CAPÍTULO II

Doenças do aparelho visual

Aparelho lacrimal

1 — Todas as situações de lacrimejamento acentuado
que impliquem perda de acuidade visual.

Aparelho oculomotor

2 — Perda de funções binoculares (percepção simul-
tânea, fusão ou estereopsia).

Conjuntiva

3 — Lesões inflamatórias crónicas que produzam
fotofobia ou lacrimejamento.

Córnea

4 — Alterações da forma ou da transparência, com
prejuízo visual.

5 — Queratites crónicas ou recidivantes.
6 — Úlceras recidivantes da córnea.

Esclerótica

7 — Doenças inflamatórias, crónicas ou recidivantes
da esclerótica.

8 — Escleromalácia.

Globo ocular

9 — Exoftalmo acentuado, com prejuízo da protecção
ocular.

10 — Glaucoma descompensado.
11 — Oftalmomalácia.

Meios oculares

12 — Alterações da posição (subluxação do crista-
lino).

13 — Alterações da transparência.

Membranas internas

14 — Alterações da forma ou das dimensões das pupi-
las e das suas reacções com significado patológico ou
prejuízo da função.

15 — Angiopatias retinianas.
16 — Colobomas, com prejuízo da função.
17 — Coriorretinopatias.
18 — Retinopatias.
19 — Uveítes agudas, crónicas ou de carácter reci-

divante.

Nervo óptico

20 — Todas as lesões que produzam perda de campo
ou de acuidade visual.
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Pálpebras

21 — Alterações da forma ou de posição das pálpe-
bras, diminuindo a protecção do globo ocular ou sendo
causa de irritação.

22 — Distiquíase.
23 — Lagoftalmia.
24 — Ptose, interferindo com visão.

CAPÍTULO III

Doenças dos ouvidos, nariz, faringe e laringe

Ouvidos

1 — Labirintites com perturbações funcionais acen-
tuadas, cocleares ou vestibulares, quando destas resul-
tem síndroma vertiginoso permanente ou intermitente,
devidamente comprovado.

2 — Labirintites crónicas.
3 — Labirinto-traumatismo, com lesões funcionais

persistentes.
4 — Otite externa crónica em grau acentuado.
5 — Otite média purulenta crónica, qualquer que seja

a sua natureza.
6 — Perda total ou notável deformidade do pavilhão

da orelha.
7 — Surdez incurável total ou diminuição bilateral da

audição abaixo dos limites, referida na tabela do
capítulo I.

Nariz

8 — Deformidades congénitas ou adquiridas, quando
resulte má apresentação ou dificuldade acentuada de
qualquer função importante (respiração, fonação e
deglutição).

9 — Rinites atróficas.
10 — Poliposes nasais.
11 — Sinusites crónicas, quando associadas a poli-

poses.

Faringe e laringe

12 — Anquiloses cricaritenóides, estenoses cicatri-
ciais e lesões congénitas, quando daí resultem paralisias
motoras ou disfunções sonoras.

13 — Laringites crónicas, com alterações orgânicas ou
perturbações funcionais.

14 — Paralisias motoras da laringe, causando dificul-
dades da respiração ou acentuado defeito da fonação.

15 — Qualquer processo cirúrgico, inflamatório ou
infeccioso, até cura completa e a região atingida ficar
funcionalmente normal.

16 — Qualquer defeito da fala que impeça a clara
dicção (disfonia espasmódica).

CAPÍTULO IV

Intoxicações

Intoxicações crónicas com manifestações somáticas
ou psíquicas definidas (álcool, arsénio, chumbo, estu-
pefacientes, mercúrio, etc.).

CAPÍTULO V

Doenças e lesões da pele

1 — Acne superficial ou profundo, quando as lesões
forem extensas ou afectem a normal apresentação.

2 — Atrofias e lesões cicatriciais, quando extensas,
profundas e aderentes.

3 — Dermatites crónicas extensas de qualquer área
corporal.

4 — Discromias.
5 — Doenças bolhosas (pênfigo, penfigoide, derma-

tite herpetiforme).
6 — Lesões micóticas crónicas da pele e unhas.
7 — Nevos extenso ou displásico.
8 — Psoríase e parapsoríases.
9 — Úlceras crónicas.
10 — Neoplasias; outras doenças da pele, extensas,

com interferência marcada na normal apresentação ou
com evolução de difícil previsão.

CAPÍTULO VI

Doenças infecciosas

1 — Doenças micóticas de qualquer órgão, exigindo
tratamento prolongado.

2 — Hepatites a vírus em actividade ou com presença
dos respectivos marcadores, não permitindo assegurar
a evolução para a cura.

3 — Imunodeficiência adquirida por vírus de imuno-
deficiência humana.

4 — Lepra.
5 — Paludismo crónico ou recidivante.
6 — Parasitoses, clínica e laboratorialmente compro-

vadas.
7 — Quisto hidático e hidatidoses.
8 — Sífilis.
9 — Tuberculose em actividade de qualquer órgão ou

curada há mais de um ano.
10 — Outras doenças infecciosas cujo tempo previ-

sível de cura seja prolongado ou cuja evolução seja difícil
de prever.

CAPÍTULO VII

Doenças do tecido conjuntivo e vasculites

1 — Artrite reumatóide.
2 — Conectivites mistas.
3 — Dermatomiosite e poliomiosite.
4 — Esclerodermia.
5 — Granulomatose de Wegener.
6 — Lupus eritematoso disseminado.
7 — Poliarterite nodosa.
8 — Outras conectivites ou vasculites que causem per-

turbações funcionais ou cuja evolução seja difícil de
prever.

CAPÍTULO VIII

Doenças endrócrinas e metabólicas

1 — Bócio, quando acompanhado de fenómenos
compressivos.

2 — Diabetes mellitus e outras formas de diabetes.
3 — Gota.
4 — Hiperinsulinismo.
5 — Neoplasias, disfunções ou lesões orgânicas de

qualquer glândula endócrina.
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CAPÍTULO IX

Doenças do sangue, órgãos hematopoéticos
e sistema linfático

1 — Agranulocitoses.
2 — Alterações da circulação linfática.
3 — Anemias.
4 — Doenças da coagulação.
5 — Esplenomegalia acentuada ou hiperesplenismo.
6 — Leucemias e síndromas mielodisplásicos.
7 — Mieloma único ou múltiplo.
8 — Mielofibrose.
9 — Neoplasias e hiperplasias do sistema reticuloen-

dotelial.
10 — Policitemia vera.
11 — Tesaurismoses.
12 — Trombocitopenia.

CAPÍTULO X

Doenças do sistema cardiovascular

1 — Alterações significativas do ritmo cardíaco ou da
condução auriculo-ventricular, susceptíveis de se pode-
rem desenvolver em arritmias complexas.

2 — Angiomas que causem perturbações funcionais
ou afectem a normal apresentação.

3 — Doenças das artérias coronárias.
4 — Hipertensão arterial, cujos valores sejam supe-

riores a 140 mmHg de pressão sistólica e 90 mmHg
de diastólica.

5 — Malformações arteriais ou venosas.
6 — Miocardiopatias e outras doenças dos ventrículos

esquerdo ou direito.
7 — Miocardites.
8 — Pericardites.
9 — Prolapso da válvula mitral.
10 — Valvulopatias congénitas ou adquiridas.
11 — Insuficiência venosa profunda e varizes sin-

tomáticas.
12 — Outras doenças cardiovasculares congénitas ou

adquiridas, mesmo assintomáticas, com evolução difícil
de prever.

CAPÍTULO XI

Doenças do aparelho respiratório

1 — Bolha de enfizema.
2 — Bronquite crónica e enfizema pulmonar com

repercussão funcional respiratória.
3 — Bronquiectasias.
4 — Doenças inflamatórias crónicas dos brônquios,

produzindo perturbações funcionais respiratórias.
5 — Doenças infecciosas agudas ou crónicas do

pulmão.
6 — Inflamações e tumores do mediastino.
7 — Lesões sequelares pulmonares e pleurais exten-

sas ou com repercussões funcionais respiratórias.
8 — Pleurisias agudas ou crónicas.
9 — Pneumoconioses.
10 — Pneumotórax.
11 — Tumores do pulmão e da pleura.

CAPÍTULO XII

Doenças do aparelho digestivo e parede abdominal

1 — Acalasia visceral.
2 — Colecistite.
3 — Colopatias orgânicas, quando causem perturba-

ções acentuadas ou persistentes.

4 — Doenças agudas ou crónicas do fígado.
5 — Doença diverticular de qualquer secção do tubo

digestivo.
6 — Doença hemorroidária, com nódulos hemorroi-

dários prolapsados ou trombosados.
7 — Doença periodental.
8 — Doença e malformações congénitas ou adquiri-

das de cavidade bucal e língua, quando perturbem a
mastigação, deglutição e a linguagem ou afectem a nor-
mal apresentação.

9 — Esofagite grave.
10 — Eventrações da parede abdominal ou hérnias

da parede abdominal e cicatrizes de herniorrafias há
menos de seis meses, não flexíveis e que apresentem
impulso com a tosse.

11 — Gastrectomizados ou gastrenteromizados.
12 — Lábio leporino.
13 — Menos de 20 dentes naturais regularmente

distribuídos.
14 — Pancreatites agudas ou crónicas avaliadas por

critérios ecográficos, laboratoriais.
15 — Proctites, abcessos isquiorrectais, incontinên-

cias e fissuras com carácter crónico, quando determinam
acentuadas perturbações locais ou gerais.

16 — Poliposes extensas do tubo digestivo.
17 — Sequelas da cirurgia do aparelho digestivo.

CAPÍTULO XIII

Doenças renais e do aparelho geniturinário

1 — Calculose renal, ureteral ou vesical.
2 — Dismenorreias, com disfunção neurovegetativa

ou repercussões laboratoriais.
3 — Ectopia testicular e outras malformações geni-

tais.
4 — Epididimites, vesiculites e prostatites.
5 — Glicosuria, proteínuria ou hematurias persistentes.
6 — Incontinência ou retenção urinária de qualquer

etiologia.
7 — Nefrites, pielonefrites, nefroses e pionefroses.
8 — Orquite, hidrocelo, varicocelo.
9 — Rim único.
10 — Tumores ou abcessos prostáticos.
11 — Tumores do ovário e uterinos.
12 — Outras nefropatias, malformações ou doenças

do aparelho geniturinário, congénitas ou adquiridas,
agudas ou crónicas, de etiologia infecciosa, metabólica,
tumoral, auto-imune, por fármacos ou obstrutivas.

CAPÍTULO XIV

Doenças neurológicas

1 — Distrofias musculares e doenças afins; miastenia
grave; agenesia muscular.

2 — Doenças extrapiramidais; degenerescência;
hepatolenticular, tremor, coreia, atetose e distonia. Sín-
dromas parkinsónicos.

3 — Doenças inflamatórias e infecciosas do sistema
nervoso central, meninges e suas sequelas.

4 — Doença vascular cerebral, malformações, tumo-
res vasculares e sequelas de acidente isquémico e
hemorrágico.

5 — Epilepsia.
6 — Esclerose múltipla, outras doenças dismielinizan-

tes e neuropatias clinicamente aparentadas.
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7 — Mudez e gaguez. Tartamudez.
8 — Neuropatias agudas ou crónicas adquiridas ou

hereditárias.
9 — Traumatismos craneoencefálicos, com perda pro-

longada de consciência ou do qual resultem sequelas.
10 — Tumores cerebrais, medulares e neurofibro-

matoses.

CAPÍTULO XV

Doenças mentais

1 — Consumo de drogas psicoactivas de abuso
(cocaína, opiáceos, canabinóides, anfetaminas e outras).

2 — Esquizofrenia e estados esquizóides.
3 — Neurose histérica, obsessiva ou de angústia.
4 — Oligofrenias e debilidade mental.
5 — Personalidades psicopáticas.
6 — Psicoses orgânicas.
7 — Psicoses maníaco-depressivas.
8 — Alterações da personalidade e do comporta-

mento incompatíveis com a actividade profissional.

CAPÍTULO XVI

Doenças do aparelho locomotor

1 — Anquiloses, mobilidade anormal das grandes
articulações e sequelas de traumatismos das grandes arti-
culações que causam impotência funcional.

2 — Artrites e suas sequelas, osteoartrites e osteo-
condrites.

3 — Artrodese e artroplastia.
4 — Artropatias degenerativas.
5 — Atrofia muscular com importante perturbação

funcional.
6 — Condrodistrofias e distrofias ósseas.
7 — Lesões dos discos intervertebrais, especialmente

quando acompanhadas de lesões nervosas bem carac-
terizadas (hérnia do núcleo polposo).

8 — Luxação e suas sequelas.
9 — Lesões dos meniscos da articulação do joelho

que condicionem incapacidade funcional ou dor per-
sistente ou periódica.

10 — Ossificação heterotópica.
11 — Osteomielites.
12 — Roturas ou aderências tendinosas, com impor-

tante perturbação funcional; fracturas recentes, sequelas
de fractura com consolidação defeituosa ou que inter-
firam na função e pseudartroses.

13 — Sinovites e tenossinovites.

CAPÍTULO XVII

Deformidades congénitas ou adquiridas

1 — Costela cervical, quando dê lugar a perturbações
nervosas ou circulatórias.

2 — Cotovelo varo ou valgo, quando interfira com
a actividade profissional.

3 — Coxa vara ou valga.
4 — Dedos em martelo, quando os rebordos ungueais

apoiem sobre o plano da planta do pé (ou quando na
face dorsal dos dedos existam evidentes sinais de irri-
tação traumática provocada pelo calçado).

5 — Desvios da coluna vertebral (cifose, escoliose e
lordose) que causem perturbações incompatíveis com
a actividade profissional ou afectem a apresentação.

6 — Encurtamento de qualquer membro ou seu seg-
mento, que cause perturbações incompatíveis com o
serviço.

7 — Espinha bífida aparente (com alterações mor-
fológicas ou funcionais ou tumor exterior).

8 — Espondilolistese.
9 — Falta das falanges de qualquer dos dedos da mão.
10 — Falta do dedo grande de qualquer pé ou de

dois dedos do mesmo pé.
11 — Falta de um membro ou de qualquer dos seus

quatro segmentos.
12 — Joelho valgo, quando, colocados os côndilos

femurais em contacto, os maléolos internos fiquem afas-
tados mais de 10 cm.

13 — Joelho varo, quando, colocados os maléolos
internos em contacto, os côndilos internos do fémur
fiquem afastados mais de 10 cm.

14 — Lombarização da 1.a vértebra sagrada, quando
produza sintomas.

15 — Luxação congénita da anca e outras malforma-
ções ou deformidades da bacia suficientes para intervir
com a função.

16 — Luxação congénita da rótula.
17 — Malformações ou deformidades do crânio e da

face que causem perturbações funcionais ou interfiram
com a apresentação.

18 — Onix de difícil ou demorado tratamento.
19 — Osteosclerose.
20 — Pé cavo, quando pelo seu grau possa produzir

perturbações da marcha.
21 — Pé plano, quando se comprove à exploração sin-

tomas de pé fraco ou haja pronunciado desvio em valgo,
mesmo quando não acompanhado de sintomas subjec-
tivos ou acompanhado de deformações aparentes dos
ossos do tarso e metatarso.

22 — Pé varo, valgo, equino e talo, quer estas varie-
dades se apresentem isoladas ou associadas, quando
forem em grau acentuado e prejudiquem a marcha.

23 — Rigidez, curvatura, flexão ou extensão perma-
nente de um ou mais dedos da mão, que determinem
dificuldade na execução de movimentos.

24 — Sacralização da 5.a vértebra lombar, quando
produza sintomas.

25 — Sindactilia.

ANEXO V

Exames complementares de diagnóstico

1 — Hemograma completo.
2 — Velocidade de sedimentação — 1.a hora.
3 — Glicemia.
4 — Uremia.
5 — Antigénio do virus de hepatite B e C.
6 — Transaminase glutâmico pirúvico.
7 — Colesterol total.
8 — Triglicéridos.
9 — Urina tipo II.
10 — Electrocardiograma.
11 — Telerradiografia do tórax PA e perfil.

Despacho Normativo n.o 32/2001

Aos funcionários da Polícia Judiciária, nos termos dos
artigos 85.o e 86.o do Decreto-Lei n.o 275-A/2000, de 9
de Novembro, pode ser reconhecido e recompensado o
especial mérito ou o destacado desempenho de funções.

São diversos os títulos de distinção, que visam o
público reconhecimento de relevante exercício de fun-
ções, em acções e comportamentos prestigiantes para
o funcionário e para a instituição. E são várias as formas
de recompensa desse invulgar desempenho, que podem
ser de natureza profissional, económica e honorífica.
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Nos termos e no desenvolvimento destas disposições
legais, importa regulamentar a atribuição da menção
de mérito excepcional e dos agraciamentos e prémios
nelas previstos.

Assim, ao abrigo dos artigos 85.o e 86.o do Decreto-Lei
n.o 275-A/2000, de 9 de Novembro, e ouvidas as asso-
ciações sindicais representativas do pessoal da Polícia
Judiciária, determino o seguinte:

1 — É aprovado o Regulamento de Mérito da Polícia
Judiciária, publicado em anexo ao presente despacho
e de que faz parte integrante.

2 — É revogado o Despacho Normativo n.o 81/95,
de 26 de Outubro, publicado no Diário da República,
1.a série-B, de 23 de Dezembro de 1995.

3 — O presente despacho entra em vigor no dia ime-
diato à sua publicação.

Ministério de Justiça, 6 de Julho de 2001. — O Minis-
tro da Justiça, António Luís Santos Costa.

ANEXO

REGULAMENTO DE MÉRITO DA POLÍCIA JUDICIÁRIA

CAPÍTULO I

Princípios gerais

Artigo 1.o

Âmbito de aplicação

1 — O presente Regulamento consagra os princípios
e estabelece o regime de atribuição das formas de reco-
nhecimento do mérito do pessoal ao serviço da Polícia
Judiciária.

2 — As formas de reconhecimento do mérito são:

a) Menção do mérito excepcional;
b) Insígnia;
c) Louvor;
d) Menção elogiosa;
e) Prémio pecuniário.

Artigo 2.o

Fundamentos e finalidades

1 — A atribuição das formas de reconhecimento fun-
damenta-se sempre em qualidades e factos reconheci-
dos, relevantes e invulgares na pessoa e na vida pro-
fissional de qualquer funcionário.

2 — Destinam-se, genericamente, a enaltecer actos de
serviço merecedores de menção especial, bem como
comportamentos, reiterados ao longo de uma carreira,
reveladores de desempenhos e qualidades profissionais
exemplares.

Artigo 3.o

Iniciativa e competência

1 — Compete ao Ministro da Justiça a concessão de
todas as formas de reconhecimento, mediante propostas
do director nacional, ouvido o conselho superior da Polí-
cia Judiciária.

2 — A proposta, sempre fundamentada, pode ser da
iniciativa própria do director nacional ou ser-lhe apre-
sentada, através de via hierárquica, por qualquer supe-
rior do funcionário ou funcionários a agraciar.

3 — Em todos os casos, o director nacional, enquanto
presidente do conselho superior da Polícia Judiciária,
pode solicitar parecer fundamentado à respectiva secção
especializada.

Artigo 4.o

Atribuição

1 — A menção de mérito excepcional e a insígnia são
concedidas individualmente, enquanto as restantes
podem sê-lo individual ou colectivamente.

2 — O prémio pecuniário é acumulável com o louvor
e a menção elogiosa.

3 — Os agraciamentos nas formas de insígnia, louvor,
menção elogiosa e prémio pecuniário podem ser con-
cedidos a título póstumo.

Artigo 5.o

Iniciativa e competência

Todas as formas de agraciamento são averbadas nos
registos biográficos dos funcionários e, salvo se razões
ponderosas o desaconselharem, publicadas na ordem
de serviço da Directoria Nacional e transcritas nas res-
tantes ordens de serviço.

CAPÍTULO II

Processo de atribuição

Artigo 6.o

Menção de mérito excepcional

1 — O mérito excepcional pode ser reconhecido aos
funcionários que, de forma clara e reiterada, tenham
demonstrado qualidades profissionais excepcionais e
granjeado inegável prestígio para eles e para as ins-
tituições e se tenham destacado:

a) Em situações de relevante desempenho de fun-
ções no País ou no estrangeiro;

b) No planeamento e execução responsáveis de
acções perigosas que envolvam risco de vida;

c) Por conduta e actos que revelem invulgar cora-
gem física ou moral.

2 — O reconhecimento do mérito produz os efeitos
previstos na lei orgânica da Polícia Judiciária, que devem
ser especificados no acto de atribuição.

3 — A proposta de atribuição de mérito excepcional
carece de fundamentação circunstanciada.

Artigo 7.o

Insígnia

1 — A insígnia é uma forma de agraciamento que
se traduz na concessão de um crachá, em três graus
de importância decrescente: de ouro, de prata e de
bronze.

2 — O crachá é atribuído ao funcionário que se tenha
distinguido:

a) Por altos e relevantes serviços prestados à Polí-
cia Judiciária, ou em seu nome, e tenha assim
produzido um reconhecido aumento de pres-
tígio da instituição;
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b) Por uma carreira caracterizada pela devoção
constante aos princípios e objectivos da insti-
tuição, consubstanciada na eficácia, produtivi-
dade e prestígio da sua actividade.

3 — Verificada qualquer das situações do número
anterior, a atribuição de crachá de ouro, prata ou bronze
depende dos seguintes requisitos:

a) Um mínimo de 25, 20 ou 15 anos, respectiva-
mente, de serviço efectivo na Polícia Judiciária,
no caso da alínea b);

b) Classificações de serviço não inferiores a Bom
com distinção em pelo menos metade dos anos
referidos na alínea anterior;

c) Inexistência de punição de carácter disciplinar,
com pena de multa ou superior, ressalvados os
casos de reabilitação.

Artigo 8.o

Louvor

1 — O louvor destina-se a realçar publicamente actos
de serviço, ou directamente relacionados com o serviço,
praticados em circunstâncias especiais, reveladores de
qualidades invulgares de natureza ética e profissional
do funcionário.

2 — O louvor também pode ser atribuído como forma
de recompensa pela conduta exemplar de persistente
entrega do funcionário ao serviço, manifestada por
tempo não inferior a 10 anos.

Artigo 9.o

Menção elogiosa

A menção elogiosa destina-se a enaltecer factos e
condutas dignos de merecimento não enquadráveis nou-
tras formas de distinção.

Artigo 10.o

Prémio pecuniário

1 — O prémio pecuniário destina-se a recompensar
monetariamente o funcionário pelo desgaste advindo
da realização de actos dignos de realce.

2 — O prémio pecuniário é atribuível cumulativa-
mente com qualquer das outras distinções previstas nos
termos do presente Regulamento, não podendo ser
superior a quatro vezes a remuneração mensal de base
em vigor à data da atribuição nem atribuído mais de
uma vez por triénio.

MINISTÉRIOS DA AGRICULTURA, DO DESEN-
VOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS E DO
AMBIENTE E DO ORDENAMENTO DO TERRI-
TÓRIO.

Portaria n.o 946/2001
de 31 de Julho

Com fundamento no disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 36.o e no n.o 1 do artigo 114.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro;

Ouvido o Concelho Cinegético Municipal de Tavira:
Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,

do Desenvolvimento Rural e das Pescas e do Ambiente
e do Ordenamento do Território, o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os
prédios rústicos englobados pela poligonal constante da
planta anexa à presente portaria, e que dela faz parte
integrante, sitos na freguesia de Salir, município de
Loulé, com uma área de 1465,10 ha.

2.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de seis anos, renovável automaticamente por
um único e igual período, ao Clube de Caçadores das
Solteiras, com o número de pessoa colectiva 504820354
e sede no sítio das Solteiras, Conceição, Tavira, a
zona de caça associativa do Carrasqueiro (processo
n.o 2591-DGF).

3.o A zona de caça associativa será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 4 e sinal do
modelo n.o 10 definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.

4.o A eficácia da concessão está dependente de prévia
sinalização, de acordo com as condições definidas na
Portaria n.o 1103/2000, de 23 de Novembro.

5.o Com carácter excepcional, justificado pela alte-
ração anormal das circunstâncias, motivada pela com-
plexidade de procedimentos inerentes à entrada em
vigor e consequente execução da Lei n.o 173/99, de 21
de Setembro, e do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15
de Setembro, e em benefício do princípio da prossecução
do interesse público e da protecção dos direitos e inte-
resses dos cidadãos, não se aplica o determinado no
n.o 3 do n.o 7.o da Portaria n.o 467/2001, de 8 de Maio.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 12 de
Julho de 2001. — Pelo Ministro do Ambiente e do Orde-
namento do Território, Manuel Pedro Cunha da Silva
Pereira, Secretário de Estado do Ordenamento do Ter-
ritório e da Conservação da Natureza, em 13 de Julho
de 2001.
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